
SÚMULA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPC-CAU/SP

DATA 11 de julho de 2023 HORÁRIO 14h00 às 18h00

LOCAL Sede do CAU/SP e MS Teams

Membros presentes

PARTICIPANTES

Vanessa Gayego Bello Figueiredo Coordenadora Presencial

Flavia Taliber� Pere�o Coordenadora Adjunta Presencial

Cassia Regina Carvalho de Magaldi Membro Virtual

José Marcelo Guedes Membro Presencial

José Renato Soibelmann Melhem Membro Virtual

Maíra de Camargo Barros Suplente Presencial

Maria Alice Gaio�o Membro Presencial

Ta�ana de Souza Gaspar Suplente Virtual

ASSESSORIA Sergio Amadeus Leon Lopes

CONVIDADOS

Antonio Bendia de Oliveira Junior

Alberto Streb

Eduardo Pimentel Pizarro

Jaqueline Fernandez Alves

José Roberto dos Santos Pinheiro

Laura Rodrigues de Souza

Marcos Shigueharu Ta�yama

Paula Burgarelli Corrente

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Ana Lucia Ceravolo

Bruna Beatriz Nascimento Fregonezi

Debora Tognozzi Lopes

Poliana Risso Silva Ueda

Leitura e aprovação da Súmula da 28ª Reunião Ordinária

Encaminhamento Aprovada por unanimidade.

ORDEM DO DIA

1 Evento Agosto CPC - Programação Final

Fonte CPC-CAU/SP

Relator Conselheira Vanessa Gayego Bello Figueiredo



Encaminhamento

Os  funcionários  Eduardo  Pimentel  Pizarro  e  Antonio  Bendia  de  Oliveira  Junior
fizeram uma apresentação sobre o andamento da organização do evento e das
visitas de patrimônio cultural.

A  comissão realizou uma breve discussão sobre  o  evento e  emi�u deliberação
contendo pequenas alterações na programação do dia 09/08/2023 e previsão da
programação do dia 10/08/2023.

Deliberação nº 053/2023-CPC-CAU/SP

2 Pedido de tombamento da Sede do Sindicato dos Metroviários de São Paulo

Fonte CPC-CAU/SP

Relator Conselheiro Jose Renato Soibelmann Melhem

Encaminhamento

Em razão do pedido de revisão efetuado pelo Núcleo Docomomo São Paulo quanto
à  decisão  do  Conpresp  contrária  ao  tombamento  da  Sede  do  Sindicato  dos
Metroviários de São Paulo, o relator estudou o local, o histórico e as a�vidades do
edi�cio, mas também não encontrou razões técnicas para o tombamento.

Algumas  conselheiras  levantaram  a  possibilidade  de  questões  polí�cas  terem
embasado a decisão do Conpresp e alertaram para o fato de que outros órgãos se
colocaram a favor do tombamento, o que pediria uma análise mais cuidadosa do
tema.  Em  virtude  disso,  a  conselheira  Flavia  Taliber�  Pere�o  pediu  vistas  da
matéria.

3 Pedido de Apoio ao Tombamento do Moinho São Jorge

Fonte CPC-CAU/SP

Relator Conselheira Bruna Beatriz Nascimento Fregonezi

Encaminhamento
A Conselheira relatora não estava presente na reunião e o item não foi discu�do
pela comissão.

4 Balanço do PAT Cultural

Fonte CPC-CAU/SP

Relator Conselheiras Vanessa Bello e Flavia Taliber� Pere�o

Encaminhamento

A funcionária Paula Corrente fez uma apresentação pela equipe da Coordenação
de Contratos e Convênios com o balanço dos projetos fomentados de 2020 a 2023.
A  comissão  sugeriu  algumas  alterações  para  a  exposição  sobre  o  tema  a  ser
realizada durante o evento da CPC-CAU/SP.

Sobre  o  item,  a  conselheira  Vanessa  Bello  enfa�zou que a  comissão nunca  foi
contrária à presença de projetos de ATHIS no Patrimônio e, inclusive, busca que
todos os editais contenham o tópico ‘ATHIS + Patrimônio’, embora, em razão da
raridade das questões de ATHIS no Patrimônio, não exista uma forma de garan�r a
apresentação de projetos acerca do tema. A conselheira destacou que há certa
incompreensão em relação ao que cons�tui o Patrimônio Cultural, o que ressalta a
importância do balanço com os obje�vos e os resultados alcançados.

5
Reunião  Representantes  do  CAU/SP  em  Conselhos  Municipais  de  Patrimônio
Cultural

Fonte CPC-CAU/SP

Relator Conselheira Vanessa Gayego Bello Figueiredo



Encaminhamento

Os  cinco  convidados,  representantes  do  CAU/SP  em  conselhos  municipais  de
patrimônio  cultural,  fizeram,  primeiramente,  uma  apresentação  pessoal  e,
posteriormente,  uma  apresentação  das  suas  a�vidades  e  experiências  como
representantes.

A conselheira Jaqueline Fernandez Alves, na condição de convidada, defendeu a
importância de fazer com que o CAU/SP seja mais par�cipa�vo nesses conselhos
municipais  de  Patrimônio,  mas  a  relatora  sublinhou que,  apesar  de  ser  essa  a
pretensão do CAU/SP, a maior par�cipação muitas vezes esbarra em questões de
legislação.

Foi  encaminhado  que,  posta  a  importância  do  item,  novos  encontros  com  os
representantes aconteçam nas próximas reuniões da comissão.
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